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Inocêncio: pretensão de presidir reforma constitucional é contestada. 

CONSTITUIÇÃO  

REVISA() CABE AO SENADO 
É a avaliação de juristas sobre polêmica aberta por Inocênclo 

A disputa entre o presidente 
da Câmara, Inocêncio Olivei-
ra, e o do Senado, Humberto 
Lucena, para presidir a comis-
são que vai revisar a Constitui-
ção, não procede, na avaliação 
dos juristas Miguel Real" e 
Celso Bastos. Para os juristas, 
a competência de presidir a re-
visão constitucional, prevista 
para 5 de outubro deste ano, é 
do Senado, e não da Câmara 
Federal. 

Segundo Reale, o artigo ter-
ceiro do Ato de Disposições 
Constitucionais Transitórias 
estabelece que a revisão seja 
feita pelo voto da maioria ab-
soluta dos membros do Con-
gresso (metade mais um), em 
sessão unicameral. "Toda vez 
que Câmara e Senado traba-
lham conjuntamente, as ses- 

sões são presididas pelo presi-
dente do Senado". 

Bastos admite que há uma 
omissão nd -Ato de Disposições 
Constitucionais Transitórias 
sobre quem deve presidir a revi-
são, mas acredita que, por ana-
logia a uma outra lei, esta in-
cumbência deve ser entregue ao 
presidente do Senado. "Como 
o ato de disposições transitó-
rias estabelece que a revisão se-
ja feita pelo Congresso, por 
analogia se entende que ela de-
va ser presidida pelo presidente 
do Senado", diz Bastos. 

Desvantagem no voto 

O jurista acredita que não há 
nenhum motivo especial para 
que se proceda d@ outra forma. 
"Para que o presidente da Câ- 

mara presidisse a revisão, ele 
teria que provar que a revisão é 
um caso excepcional. Mas não 
sei como ele poderia fazer is-
so", diz Bastos. 

Inocêncio, ao deflagrar a 
disputa, na semana passada, 
disse que cabia à Câmara presi-
dir a revisão e ameaçou inclusi-
ve recorrer à votação para deci-
dir a questão, lembrando que o 
Senado tem 81 integrantes, en-
quanto a Câmara tem 503. Bas-
tos considera injusto que esse 
impasse seja decidido através 
do voto. "E claro que, se a Câ-
mara e o Senado votarem essa 
questão, o Senado sairá em 
desvantagem, pois tem um nú-
mero menor de membros". Pa-
ra o jurista, o correto seria le-
var o caso à apreciação do Su-
premo Tribunal Federal. 


